
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 029/2025 
 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 

O MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.097.383/0001-84, com sede na Avenida 
Raul Bandeira, nº 21, Centro, Paudalho - Pernambuco, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
DE PAUDALHO - FMCP, inscrita no CNPJ Nº 50.449.759/0001-24, torna público que, realizará 
CONTRATAÇÃO DIRETA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 21/08/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodireta.paudalho@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-

dispensas-de-licitacao 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1  Constitui objeto desta dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AUDIOVISUAL E ACÚSTICA 
PARA CINETEATRO MARCO CAMAROTTI, NO MUNICIPIO DE PAUDALHO/PE. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Paudalho/PE, para exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 Projeto Atividade: Projeto Atividade: 13.392.1301.4032.0000 - 13.392.1301.4065.0000 - Elemento de 
Despesa: 33.90.39 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
contratacaodireta.paudalho@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR 
Nº 029/2025.  
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 21/08/2025 às 
14:00h 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-dispensas-de-licitacao
https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-dispensas-de-licitacao


 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI;  
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Contratação Direta, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Paudalho - PE, 15 de Agosto de 2025. 
 
 
 

Rafael Soares de Lima 
Agente de Contratação 



 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA AUDIOVISUAL E ACÚSTICA PARA CINETEATRO MARCO 
CAMAROTTI, NO MUNICPIO DE PAUDALHO/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
AUDIOVISUAL E ACÚSTICA PARA 
CINETEATRO MARCO CAMAROTTI 

Und 1   

VALOR TOTAL  

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses, contados da assinatura do 
Instrumento Contratual e sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, na forma dos Arts. 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
A presente contratação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de consultoria técnica nas áreas de audiovisual e acústica, voltada à requalificação e 
otimização do funcionamento do Cineteatro Marco Camarotti, equipamento cultural de relevante 
importância para a cidade do Recife e para a promoção das artes cênicas e da cultura local. 
 
O Cineteatro Marco Camarotti, localizado no bairro de Santo Amaro, integra o conjunto de 
equipamentos públicos culturais da cidade e desempenha papel central na democratização do 
acesso à arte, acolhendo espetáculos, apresentações, oficinas e outras manifestações culturais. 
Diante da necessidade de modernização e aprimoramento das condições técnicas deste espaço, 
sobretudo no que diz respeito à qualidade acústica e à infraestrutura audiovisual, tornou-se 
indispensável o apoio técnico especializado para embasar intervenções futuras. 
 
A consultoria a ser contratada deverá contemplar as seguintes etapas fundamentais: 
 

a) Avaliação inicial do local e definição de objetivos a serem alcançados, a partir de contatos e 
entendimentos com a Contratante, considerando-se os aspectos técnicos (estruturas físicas, 
limitações do ambiente, viabilidade de instalação de novos equipamentos) e econômicos 
(otimização de recursos, sustentabilidade das soluções propostas) pertinentes ao projeto; 

b) Desenvolvimento de uma visão inicial do projeto, com base nos dados coletados em visita 
técnica preliminar ao espaço, visando identificar as potencialidades, deficiências e demandas 
específicas do cineteatro; 

c) Detalhamento dos aspectos técnicos e logísticos do projeto, com apresentação de soluções 
adequadas à realidade do espaço, respeitando normas técnicas aplicáveis, boas práticas do 
setor e os objetivos culturais da gestão pública. 



 

 
A ausência de equipe técnica especializada no corpo funcional da Fundação de Cultura, bem como 
a complexidade técnica que envolve o diagnóstico e proposição de soluções para ambientes 
culturais multifuncionais como teatros e cinemas, justifica plenamente a contratação de empresa 
com comprovada experiência na área. 
 
Ademais, essa consultoria servirá de subsídio técnico essencial para futuras contratações de obras, 
serviços ou aquisição de equipamentos, contribuindo para o planejamento eficiente, a correta 
aplicação dos recursos públicos e a efetividade das ações de requalificação do espaço. 
 
Portanto, a presente contratação configura-se como medida necessária e estratégica, visando 
garantir que as decisões da administração pública estejam lastreadas em análises técnicas 
fundamentadas e adequadas às demandas reais do equipamento cultural em questão. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de consultoria técnica nas áreas de acústica e audiovisual, com foco na análise, diagnóstico e 
proposição de melhorias para o Cineteatro Marco Camarotti. O serviço será desenvolvido em etapas 
sequenciais e integradas, com o objetivo de fornecer subsídios técnicos precisos e personalizados 
para o aprimoramento da infraestrutura do espaço, considerando tanto suas características físicas 
quanto os objetivos culturais e operacionais da gestão. 
 
A primeira etapa será dedicada à avaliação inicial do local, por meio de visita técnica e reuniões com 
a equipe da Contratante. Nessa fase, será realizado o levantamento das condições atuais do 
cineteatro, incluindo aspectos construtivos, limitações acústicas e instalações de sistemas de 
sonorização, iluminação e projeção. Essa análise permitirá identificar os principais desafios técnicos 
a serem superados e os objetivos que se pretende alcançar. 
 
Na sequência, com base nas informações coletadas, será elaborada uma visão inicial do projeto, 
contemplando sugestões preliminares de intervenções e melhorias, de acordo com as boas práticas 
do setor, a legislação vigente e as necessidades específicas do equipamento cultural. A proposta 
será elaborada com foco na viabilidade técnica e econômica, buscando soluções sustentáveis, 
modernas e adequadas ao uso do espaço. 
 
Por fim, será desenvolvido o detalhamento técnico e logístico das propostas, apresentando as 
especificações, parâmetros técnicos, possíveis arranjos de equipamentos e as condições de 
implementação das soluções recomendadas. Este relatório final servirá de base técnica confiável 
para futuras ações de requalificação, como reformas, aquisição de equipamentos ou serviços 
especializados. 
 
A solução, como um todo, visa proporcionar ao Poder Público uma ferramenta de planejamento 
técnico especializada, assegurando que futuras intervenções no Cineteatro Marco Camarotti sejam 
feitas de forma precisa, segura e eficiente, com qualidade acústica e audiovisual compatível com as 
exigências de um espaço cultural de referência. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Para assegurar a adequada execução dos serviços de consultoria audiovisual e acústica, a 
contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, profissionais e operacionais: 
 
a). Qualificação Técnica da Contratada 
 

• Comprovação de experiência anterior na prestação de serviços similares, especialmente em 
teatros, auditórios, salas de espetáculos ou equipamentos culturais públicos ou privados. 



 

• Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de consultoria técnica 
audiovisual e/ou acústica. 

• Equipe técnica com profissionais qualificados, comprovadamente habilitados nas áreas de 
acústica, engenharia de som, arquitetura ou áreas correlatas, com currículo atualizado e 
comprovada experiência. 

 
b) Etapas e Entregas Obrigatórias 
 
A empresa contratada deverá executar e entregar, no mínimo, os seguintes produtos: 
 

• Relatório de Avaliação Inicial do Local: contendo diagnóstico técnico das condições atuais do 
cineteatro, com registros fotográficos, medições e descrição dos sistemas existentes (som, 
projeção, iluminação, isolamento acústico etc.). 

• Memória Descritiva da Visão Inicial do Projeto: com base nas informações da visita técnica, 
contendo propostas preliminares de requalificação dos sistemas audiovisuais e da acústica 
do espaço, alinhadas com os objetivos culturais e operacionais da gestão. 

• Relatório Técnico Final Detalhado: com proposições detalhadas para os sistemas 
audiovisuais e acústicos, incluindo recomendações técnicas, especificações de 
equipamentos, soluções de engenharia, arranjos de instalação, estimativas de viabilidade 
técnica e logística, além de orientações para implementação futura. 
 

c). Condições de Execução 
 

• Visita técnica presencial obrigatória ao espaço do Cineteatro Marco Camarotti, com 
agendamento prévio com a Contratante. 

• Participação em pelo menos 2 (duas) reuniões técnicas com representantes da Fundação de 
Cultura e/ou da administração do cineteatro. 

• Os relatórios deverão ser entregues em versão impressa e digital (PDF editável), observando 
os prazos estabelecidos no cronograma. 
 

d). Prazos 
 

• O prazo máximo para conclusão e entrega de todos os produtos será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato e da realização da visita técnica inicial. 
 

e). Responsabilidades da Contratada 
 

• Garantir a qualidade técnica e a exequibilidade das soluções propostas. 
• Manter confidencialidade sobre as informações internas e estratégicas obtidas durante o 

serviço. 
• Cumprir integralmente os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação de penalidades 

previstas contratualmente. 
 

Esses requisitos asseguram que o serviço contratado seja realizado com a qualidade técnica 
necessária para subsidiar, com precisão, as futuras decisões da administração pública quanto à 
requalificação do Cineteatro Marco Camarotti. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS 
 
Os serviços iniciarão, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, após a expedição das 
AUTORIZAÇÕES/ORDEM DE SERVIÇO, observando rigorosamente as especificações contidas 
neste Termo de Referência, que integrará o instrumento convocatório (edital). 



 

 
  Os serviços deverão ser prestados na sede da Cine Teatro Marco Camarotti, sito Av. Luis 
Maranhão, Centro, CEP: 55.825-000, de Seg à Sex, das 08:00 às 17:00h. 
 
5.2 O SERVIÇOS A SER CONTRATADOS INCLUEM: 
 
a)  Visita Preliminar 
 

• Realização de visita técnica ao local designado pela Contratante, com o objetivo de avaliar 
as condições físicas, estruturais e funcionais do espaço. 

• Levantamento de informações técnicas e ambientais relevantes para o desenvolvimento do 
projeto. 

• Entendimento das necessidades e diretrizes da Contratante, por meio de reuniões e contatos 
com os responsáveis. 

• Definição dos objetivos a serem alcançados, considerando aspectos técnicos, funcionais e 
econômicos. 

• Registro fotográfico, coleta de dados e elaboração de relatório de avaliação inicial. 
 

b)  Anteprojeto 
 

• Elaboração de proposta conceitual com base nas informações obtidas durante a visita 
preliminar e nos objetivos definidos com a Contratante. 

• Desenvolvimento da visão inicial do projeto, contendo alternativas de solução, layout 
preliminar, esquemas funcionais, concepções técnicas e estimativas iniciais de custos. 

• Apresentação de memorial descritivo preliminar e peças gráficas compatíveis com a fase de 
anteprojeto. 

• Submissão à análise da Contratante para validação ou sugestões de ajustes. 
 

c)  Projeto Executivo 
 

• Desenvolvimento completo e detalhado do projeto técnico, com todas as informações 
necessárias à sua futura execução. 

• Definição e detalhamento dos sistemas técnicos envolvidos (ex: acústica, audiovisual, 
elétrica, estrutural, etc.). 

• Elaboração de memoriais descritivos, especificações técnicas, cronograma físico, plantas, 
cortes, esquemas, quantitativos e demais peças técnicas. 

 
5.3 OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS PELOS PROFISSIONAIS, OBSERVANDO-SE QUE A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ: 
 
a)  Dispor de Equipe Técnica Qualificada: 
 
Disponibilizar profissionais legalmente habilitados e com comprovada experiência nas áreas de 
engenharia acústica, audiovisual, elétrica, civil e afins, conforme as demandas do projeto. Cada 
profissional deverá apresentar registro atualizado no respectivo conselho de classe. 
 
 
b)  Designar Responsável Técnico Formal: 
 
Indicar um responsável técnico principal pelo contrato, que atuará como interlocutor da empresa 
junto à Contratante, sendo responsável pela supervisão e validação de todas as etapas do serviço. 
 
c)  Manter a Equipe Técnica Durante Todo o Período Contratual: 



 

 
Garantir a permanência dos profissionais indicados até a conclusão dos serviços, sendo vedada sua 
substituição sem prévia autorização da Contratante, salvo em casos justificados. 
 
d)  Cumprir os Prazos Estabelecidos: 
 
Realizar os serviços dentro dos prazos previstos no cronograma acordado, respeitando o 
planejamento das atividades e as datas estipuladas para entregas parciais e final. 
 
e)  Preservar o Patrimônio e as Condições do Local: 
 
Durante as visitas técnicas e inspeções, adotar todos os cuidados necessários à integridade do 
espaço físico do Cineteatro Marco Camarotti, respeitando suas características estruturais, históricas 
e funcionais. 
 
f)  Garantir a Qualidade Técnica dos Relatórios e Produtos Entregues: 
 
Elaborar todos os documentos com clareza, precisão e fundamentação técnica, incluindo 
diagnósticos, memoriais descritivos, plantas e especificações. Os relatórios deverão conter a 
assinatura dos profissionais responsáveis. 
 
g)  Manter Comunicação Regular com a Contratante: 
 
Participar das reuniões técnicas agendadas, apresentar o andamento das atividades, prestar 
esclarecimentos sempre que solicitado e atender a ajustes ou adequações dentro do escopo 
contratado. 
 
h)  Utilizar Recursos Próprios: 
 
Empregar meios e equipamentos próprios necessários à execução dos serviços (transporte, 
instrumentos de medição, softwares técnicos, entre outros), não sendo permitida a utilização de 
recursos da Contratante. 
 
i)  Assegurar a Confidencialidade e o Sigilo das Informações: 
 
Manter confidencialidade sobre todas as informações técnicas, estratégicas ou administrativas 
acessadas no âmbito da execução contratual, inclusive após o término do contrato. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Fiscalização: 
 
6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 



 

 
6.6. Fiscalização Técnica: 
 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
6.7. Fiscalização Administrativa: 
 
6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.8. Gestor do Contrato: 
 
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 



 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Recebimento do objeto: 
 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

7.2. Liquidação: 
 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.2.2.1. O prazo de validade; 
7.2.2.2. A data da emissão; 
7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 
7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. O valor a pagar; e 
7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante. 
7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.   



 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o 
contraditório e a ampla defesa. 
7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

7.3. Prazo de pagamento: 
 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA. 
 

7.4. Forma de pagamento: 
 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso 
indique conta bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
8.2. Exigências de habilitação: 



 

8.2.1. Habilitação jurídica: 
 
8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio correspondente; 
8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário. 
8.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009. 
8.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
8.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 

8.2.2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
8.2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
8.2.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
8.2.3. Qualificação Técnica: 
 
8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.2.3.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 
8.2.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
9.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Projeto Atividade: 13.392.1301.4032.0000 - 13.392.1301.4065.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.39 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

Paudalho, 29 de Julho de 2025. 
 
 
 

Lucas Fernando Barbosa Correia 
CPF Nº 119.605.304-96 
Coordenador de Cultura 



 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA 
 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 029/2025 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AUDIOVISUAL E ACÚSTICA PARA CINETEATRO MARCO 
CAMAROTTI, NO MUNICIPIO DE PAUDALHO/PE. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
AUDIOVISUAL E ACÚSTICA PARA 
CINETEATRO MARCO CAMAROTTI 

Und 1   

VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 

Paudalho, ________ de ____________________ de 2025. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  



 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PAUDALHO ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA ********* PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE PAUDALHO - FMCP, inscrita no CNPJ 
Nº 50.449.759/0001-24, com sede na Rua Raul Bandeira, nº 01, Centro, Paudalho - PE, 
representado pelo Secretário de Cultura, Sr. João Batista Silvino, inscrito no CPF/MF sob o nº 
641.067.XXX-04residente e domiciliada nesta cidade. 
 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...) 
e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante 
legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato decorrente do Processo 
Administrativo nº XXX/2025 e da Dispensa de Licitação nº XXX/2025 fundamentada no art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AUDIOVISUAL E ACÚSTICA 
PARA CINETEATRO MARCO CAMAROTTI, NO MUNICIPIO DE PAUDALHO/PE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
AUDIOVISUAL E ACÚSTICA PARA 
CINETEATRO MARCO CAMAROTTI 

Und 1   

VALOR TOTAL  

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4 Condições de entrega: 
 
1.4.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (QUINZE) DIAS, contados do efetivo recebimento da 
Ordem de Fornecimento, conforme quantidade constante na ordem de fornecimento. 



 

1.4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
1.4.3 Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): PREFEITURA MUNICIPAL, 
SITO: AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1. A contratação tem prazo de vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura e sua 
divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
 
4.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5. CLAÚSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA–REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em (.../.../...). 
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 



 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
7.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
7.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 



 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
8.1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
8.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação direta; 
8.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
8.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
8.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a 
execução do contrato; 
10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 10.1.5 a 10.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 
10.1.2 a 10.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.2.4. Multa: 
 
10.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
10.2.4.1.1. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2.4.2. compensatória, para as infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.4, de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  
10.2.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 10.1.5 a 10.1.8, de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  
10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 



 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
11.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
Contratado: 
 
11.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
 
11.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.3.3. indenizações e multas. 
 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 



 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e Seguintes Da Lei 
Nº 14.133, De 2021. 
12.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do município, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
13.1.1. Projeto Atividade: 13.392.1301.4032.0000 - 13.392.1301.4065.0000 - Elemento de 
Despesa: 33.90.39 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Paudalho, PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.  
 

Paudalho, em (...) de (...) de (...). 
__________________________________________ 
CONTRATANTE 
_____________________________________ 
CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136

		2025-08-15T08:29:01-0300
	RAFAEL SOARES DE LIMA:06618434408




